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PORTARIA N° 037, 01 de dezembro de 2025.

“Designar Servidores para Gestão e

Fiscalização da Contratação nº 000002/2024,

firmado com a empresa SR COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA ME.”

O Diretor Presidente do IPASPEC – Instituto de Previdência Social do Município de

Pedro Canário, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidor para Fiscalização da Contratação nº 000002/2024, firmado

com a empresa SR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, constantes dos autos no

Processo de Origem nº 000022/2024 (Aditivo Processo nº 000029/2025), conforme

abaixo discriminado:

Gestor: Telma Josefa da Fonsêca

Fiscal: Alexandre Lúcio da Silva

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Pedro Canário/ES, 01 de dezembro de 2025.

RONAN DALMAGRO

Diretor Presidente
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